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[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº _____/2024 

MODIFICA O ANEXO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 475/2024 (PPA) PARA ADICIONAR RECURSOS NA AÇÃO “1584 PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO SOCIAL”.
 
Art. 1º: Fica adicionado R$1,00 (um real) de recursos à ação “1584 PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO SOCIAL” do anexo do Projeto de Lei Ordinária nº 475/2024, que passa a ter a seguinte redação:
	1584 - PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO SOCIAL
	Implantação do Programa Emergencial de Auxílio Social denominado “Frente de Trabalho”, de caráter eminentemente assistencial, que tem como objetivo dar ocupação, renda, capacitação e qualificação profissional aos desempregados residentes no município, sob a forma de mutirões remunerados, sem vínculo empregatício.
	FRENTE DE TRABALHO IMPLANTADA
	2025
	MESES
	12,00
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	MESES
	12,00
	R$ 5,00

	
	
	
	




Art. 2º: Os recursos necessários para fazer jus à despesa adicionada pelo artigo anterior será proveniente da anulação parcial de recursos das seguintes ações:
	ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA
	VALOR ORIGINAL
	VALOR ANULADO
	VALOR RESIDUAL

	ÓRGÃO/ UNIDADE/ FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO/ PROGRAMA/ AÇÃO
	
	
	

	19.01.04.122.2051.2553
	R$ 120.000,00
	R$ 1,00
	R$ 119.999,00

	TOTAL ANULADO
	R$ 1,00



Art. 3º: Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sete Lagoas, 30 de outubro de 2024




_______________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador de Sete Lagoas

JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de apresentar para a apreciação desta Douta Casa Legislativa a emenda em anexo, referente ao Projeto de Lei em comento, que pretende adicionar mais R$1,00 (um real) de recursos ao “PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO SOCIAL” no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas.
O PEAS (Programa Emergencial de Auxílio Social) foi criado pela Lei Municipal nº 9.278/2021, sendo que seu art. 2º autoriza o Poder Executivo a firmar convênios ou parcerias com órgãos e entidades, públicas ou privadas, que se fizerem necessárias para a efetiva execução do Programa. 
Contudo, não houve a inclusão, no orçamento, da natureza de despesa para fazer jus às parcerias autorizadas por lei. A presente emenda resolve o problema detectado, já que o valor a ser acrescido (R$1,00) será destinado para inclusão da natureza de despesa “subvenção” ao programa.
Houve a indicação de recursos necessários para fazer jus à despesa adicionada, proveniente da anulação parcial de despesas não incidentes sobre custeio e nem sobre os serviços da dívida, conforme determinam a Lei Federal Complementar nº 101/2000 (lei de responsabilidade fiscal), bem como a Lei Federal 4.320/64 e a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Por fim, por se tratar de matéria de grande valia para o Município, solicito aos nobres colegas a apreciação e consequente aprovação da emenda em anexo.

Câmara Municipal de Sete Lagoas, 30 de outubro de 2024




_______________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador de Sete Lagoas
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